
D E C R E T O       Nº     3.620,      DE    31     DE      MAIO      DE      2.000. 
 
 
 

EMENTA: Transfere a Assessoria 
de Planos e Orçamento para a 
Secretaria Municipal de Fazenda, e 
dá outras Providências. 

                                                               
                                                                             
                                  
    O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
 
    Art. 1º - Fica transferida, da Secretaria Municipal de 
Governo para a Secretaria Municipal de Fazenda, toda a estrutura administrativa 
da Assessoria de Planos e Orçamento além de seu respectivo acervo, com 
exceção do Núcleo de Apoio Administrativo. 
 
    Parágrafo Único – A Assessoria de Planos e 
Orçamento ficará vinculada, diretamente, ao Gabinete do Secretário Municipal de 
Fazenda. 
 
    Art. 2º - Ficam, igualmente transferidos, da Secretaria 
Municipal de Governo para a Secretaria Municipal de Fazenda, um dos Cargos 
em Comissão de Assessor do Secretário, Símbolo CC/4; uma Função de 
Confiança, Símbolo FC/3, de Assistente de Coordenadoria; e uma outra Função 
de Confiança, Símbolo FC/1, de Chefe do Serviço de Apoio Administrativo, esta 
pertencente à Consultoria Técnica, e que, junto à Assessoria de Planos e 
Orçamento ficará subordinada, diretamente, ao Núcleo de Recursos 
Orçamentários, com a denominação de Serviço de Apoio Operacional. 
 
    Art. 3º - O Núcleo de Apoio Administrativo, 
remanescente, integrará a Consultoria Técnica, da Secretaria Municipal de 
Governo, passando a cumprir as mesmas atribuições do órgão transferido para a 
Secretaria Municipal de Fazenda, por força do artigo anterior. 
 
    Art. 4º - Com as modificações ora introduzidas, a 
Assessoria de Planos e Orçamento passará a funcionar com a seguinte estrutura 
administrativa: 
 

1. Assessor de Planos e Orçamento 
1.1 – Assistente de Coordenadoria 



1.2 – Núcleo de Recursos Orçamentários 
1.2.1 – Serviço de Apoio Administrativo 
1.2.2 – Serviço de Apoio Operacional 

 
    Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Duque de Caixas, em 31 de 
maio de 2.000. 
 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal de Duque de Caxias 


